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PARECER Nº 570/2023 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 439/2019 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Rute Costa, visa dispor sobre 
a proibição de incentivos fiscais a empresas que tenham envolvimento em corrupção de qualquer 
espécie ou ato de improbidade administrativa por agente público no município de São Paulo. 

Pelo art. 1º da propositura, o Município de São Paulo fica impedido de conceder 
programas de incentivos fiscais a empresas que estejam comprovadas no envolvimento em 
corrupção de qualquer espécie ou ato de improbidade administrativa. 

Estabelece o art. 2º que as empresas que celebrarem acordo de leniência após o 
cumprimento das sanções previstas na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
especialmente o pagamento de multa pelos atos ilícitos praticados, terão suspensa a vedação 
prevista no art. 1º. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 24/05/2023. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/05/2023, p. 211 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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